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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA SRH N.º 0013, de 13 de janeiro de 2020

Concede diária a servidora pública municipal.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 38/2020, da Secretaria Municipal da Saúde,

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica concedida diária a servidora pública municipal, para acompanhar internamentos de pacientes 
através da Central de Leitos, em Hospitais Psiquiátricos fora do domicílio, de ambulância com motoristas da 
Secretaria da Saúde, quando o deslocamento for superior a duzentos quilômetros da sede do Município e o 
servidor afastar-se por mais de doze horas, sem pernoite, (conforme Decreto nº 21/2005, artigo 2º, inciso II), com 
saída de Toledo no dia 13/01/2020, às 8h e previsão de retorno no mesmo dia, às 21h, nos seguintes termos e 
quantitativos:

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE 
DIÁRIAS

VALOR DAS 
DIÁRIAS (R$)

1 ROSELI ROSA 
GRUNEVALD

TEC EM 
ENFERMAGEM I 031.558.48-01 850691 0,5 90,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 13 de janeiro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 0014, de 14 de janeiro de 2020

Concede diária a servidor público municipal.

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e Decreto nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 51/2020, da Secretaria Municipal da Saúde,

R E S O L V E:
	
Art. 1º – Fica concedida diária a servidor público municipal, para acompanhar internamentos de pacientes 

através da Central de Leitos, em Hospitais Psiquiátricos fora do domicílio, de ambulância com motoristas da 
Secretaria da Saúde, quando o deslocamento for superior a duzentos quilômetros da sede do Município e o 
servidor afastar-se por mais de doze horas, sem pernoite, (conforme Decreto nº 21/2005, artigo 2º, inciso II), com 
saída de Toledo no dia 15/01/2020, às 3h e retorno previsto para o mesmo dia, às 19h, nos seguintes termos e 
quantitativos:

SERVIDOR CARGO/
FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE 

DIÁRIAS
VALOR DAS 
DIÁRIAS (R$)

1 ERIVELTON 
ALEXANDRE LIMA

GUARDA 
MUNICIPAL DE 
SEG E TRAN

035.870.389-10 633161 0,5 90,00

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 14 de janeiro de 2020.

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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